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ROTEIRO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Nome Roteiro: LICENÇA PRÉVIA (LP) 
Objetivo: REQUERER LICENÇA PRÉVIA (LP)
1. DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
1.1 OBRIGATÓRIOS
1.1.1. Requerimento Padrão da SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE preenchido, assinado e com firma reconhecida;
1.1.2 Cópia da guia de recolhimento da TAXA de serviços, com comprovante de pagamento;
1.1.3 Publicação do pedido da Licença Prévia em PERIÓDICO LOCAL ou REGIONAL e DIÁRIO OFICIAL do Estado, original e/ou fotocópia autenticada (página inteira);
1.1.4 Cópia do protocolo de processo junto ao corpo de bombeiros ou Alvará de Combate à Incêndio e Pânico (ASCIP).
1.2 CONDICIONADOS
1.2.1 Caso o requerente seja PESSOA FÍSICA:
1.2.1.1 apresentar cópia do RG e CPF (FOTOCÓPIA AUTENTICADA);
1.2.1.2 Cópia do comprovante de endereço (Caso o requerente não possua comprovante de endereço em seu nome, deverá apresentar documento que o habilite como: contrato de locação, alvará municipal ou outra modalidade)
1.2.2 Caso o requerente seja PESSOA JURÍDICA:
1.2.2.1 Cópia do CNPJ;
1.2.2.2 Cópia da Inscrição Estadual;
1.2.2.3 Cópia do Alvará Municipal de Funcionamento atualizado;
1.2.2.4 Contrato Social consolidado com as alterações devidamente registrado;
1.2.2.5 Sociedade Anônima/Cooperativas/Associações e outras correlatas – cópia do Estatuto Social em vigor e da ata de eleição dos administradores, ambos registrados na Junta Comercial;
1.2.2.6 Órgão Público dos três poderes, autarquia e fundação pública – Ato de nomeação do titular devidamente publicado no Diário Oficial;
1.2.2.7 Comprovante de endereço do empreendimento (idem item 1.2.1.2);
1.2.2.8 Caso o requerente seja representado por terceiros, apresentar procuração do requerente para o representante (original ou fotocópia autenticada);
2. DOCUMENTOS DO IMÓVEL
2.1 Geral
2.1.1 Certidão atualizada de inteiro teor da matrícula do imóvel (a certidão não poderá ter mais de 90 dias, contados da expedição da mesma) (fotocópia autenticada);
2.1.2 Caso for locatário/arrendatário, apresentar item 2.1.1 e documento firmado entre o titular da área da matrícula e o locatário/arrendatário (Exemplo: Contrato de arrendamento; locação; comodato; parceria rural; etc.) com firma reconhecida em cartório (original ou fotocópia autenticada).
2.2 Imóvel Urbano:
2.2.1 Declaração da prefeitura, manifestando que o empreendimento está de acordo com as leis de uso e ocupação do solo do município; 

2.3 Imóvel Rural:
2.3.1 Recibo de inscrição do CAR – Cadastro Ambiental Rural; ou
2.3.2 LAU válida e vigente, caso existente.
3. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
3.1 Via original de Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou outro documento equivalente emitido pelo Conselho de Classe devidamente assinada (s) pelo (s) profissional (s) responsável (s) pela elaboração, execução e acompanhamento do processo de licenciamento ambiental; bem como dos profissionais responsáveis pela elaboração de qualquer estudos, laudos, planos e projetos apresentados no licenciamento;
3.2 Ressalta-se que quando for elaborado o processo de licenciamento ambiental visando à liberação da Licença de Operação – LO, a ART deverá ser do tipo "projeto e execução", uma vez que, o técnico responsável deverá acompanhar a execução/implantação das medidas mitigadoras e/ou compensatórias e de controle ambiental no empreendimento para a conclusão do processo de licenciamento;

3.3 Caso haja alteração do responsável técnico pelo acompanhamento do processo de licenciamento ambiental e/ou pela elaboração dos planos e projetos a serem apresentados para subsidiarem o licenciamento, deverá ser apresentada nova ART, com baixa da (s) ART (s) anterior (es);
3.4  Cadastro técnico municipal vigente;
4. DOCUMENTOS TÉCNICOS 
4.1 OBRIGATÓRIOS
4.1.1 Carta imagem georreferenciada ou mapa de localização da área e seu entorno em escala que permita legibilidade, identificando: perímetro do imóvel e da área licenciada (quando for o caso), confrontantes, as vias de acesso e coordenadas geográficas, curso d’água, área construída, ponto de captação de água (poço, curso d’água, rede pública), área de preservação permanente e a distância desta em relação às unidades do empreendimento;
4.1.2 Aspectos gerais: área total, área a ser construída, área destinada ao sistema de controle, mão de obra empregada, período de funcionamento, matérias primas e insumos, etc.
4.1.3 Diagnóstico ambiental da área do empreendimento contemplando os meios físico (tipo de solo, clima, proximidade com o lençol freático, nascente e curso d’água), biótico (fauna e flora) e socioeconômico;
4.1.4 Para o tratamento de efluentes de vazões pequenas e médias (até 10 m3/dia) apresentar somente teste de percolação de acordo com a NBR 13969, e para vazões grandes apresentar o teste de percolação juntamente com a verificação do nível máximo do lençol freático realizado por profissional habilitado e com a devida ART, levantar dados preferencialmente em período chuvoso (tanto para vazões pequenas, médias e grandes é necessário apresentar relatório fotográfico de todos os testes);
4.1.5 Descrição dos prováveis impactos ambientais e socioambientais que poderão ocorrer durante a implantação e operação do empreendimento (alteração da qualidade da água, contaminação do lençol freático, escoamento superficial de dejetos, processos erosivos, presença de vetores, maus cheiros, desvalorização imobiliária, intensificação de trafego de veículos, emissão de fumaça, poeira, gases e vapores, interferência nos meios físicos, biótipos e sócio econômico, entre outros), considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios para sua identificação, quantificação e interpretação;
4.1.6 Descrição preliminar das principais medidas mitigadoras, preventivas, corretivas ou compensatórias dos prováveis impactos ambientais e socioambientais, que poderão ocorrer durante a implantação e operação do empreendimento, com ênfase para a gestão dos resíduos sólidos e efluentes líquidos gerados no empreendimento, ruídos, controle das fontes de emissão de fumaça, poeira, gases e vapores;
4.1.7 Concepção do projeto de engenharia e do sistema de tratamento com alternativas tecnológicas e locacionais, com justificativa da alternativa escolhida;
4.2 CONDICIONADOS
4.2.1 Caso o empreendimento faça USO DA ÁGUA (retirada/lançamento), apresentar, de acordo com a situação:
4.2.1.1 Cadastro ou licenciamento ou concessão de outorga do poço;
4.2.1.2 Concessão de outorga da água; ou,
4.2.1.3 Comprovante da concessionária de águas local.
4.2.2 Caso o empreendimento esteja próximo (raio de até 10 km) a áreas de Unidades de Conservação: apresentar documento de anuência do órgão gestor da unidade.
4.2.3 Caso o empreendimento esteja próximo (raio de até 10 km) de áreas indígenas ou de interesse da FUNAI (Fundação Nacional do Índio): apresentar informação georreferenciada da área de licenciamento que será encaminhada pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), dando ciência da atividade a ser desenvolvida e indicando o número do processo protocolizado junto à Secretaria, conforme determina o Art. 30 da Instrução Normativa Nº 01 de 06/07/2007;
4.2.4 Caso o empreendimento esteja localizado na faixa de domínio de rodovias, área de abrangência da marinha e da INFRAERO, apresentar declaração do órgão competente atestando que não há impedimento da atividade no local pretendido;
4.2.5 Caso seja necessária a utilização de lenha como fonte de energia na atividade, deverá apresentar o Cadastro de Consumidor de Produtos Florestais emitido pela SEMA/MT;
4.2.6 Caso o empreendimento necessite suprimir a vegetação, apresentar Autorização de Desmate emitida pela SEMA/MT;
4.2.7 Caso o empreendimento necessite de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV), conforme Artigo 35 da Lei Complementar 136/2015 (alterada pela Lei Complementar nº 144/2015), este também deve constar no projeto.
5 OBSERVAÇÕES

5.1 Os documentos deverão estar na MESMA SEQUÊNCIA DO ROTEIRO;
5.2 Para que os processos que estavam sendo analisados pela SEMA/MT passarem a ser analisados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente deste município, deve-se apresentar cópia do protocolo do processo anteriormente protocolado no órgão ambiental estadual;
5.3 Havendo necessidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente se reserva o direito de solicitar documentos adicionais;
5.4 Tanto o requerente quanto o responsável técnico responderão pelas informações prestadas no processo de licenciamento ambiental, com base no artigo 69-A da Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 - “Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) - Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa”;
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